
155

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XVII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 16 de Janeiro de 2019 • Edição MMMDCCXLIII 155

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XVII • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 16 de Janeiro de 2019 • Edição MMMDCCXLIII

ESTADO DO PIAUf 
PRffEmJRA MUNICPAL DE OOIVARAS 
CNPJ: 41,5Z2.335/0001•57 
Annidl "-imundo Martim, 5N <entro 
CEP: 64.335.000 - totnnis- Plaul 

COM1'Ml0 D1! LOCAÇÃO DESEMÇOSCQM ~ DE BENS EM C,OM011ATO 

CONTRATANTE 

PRE.FEITIJRA MUNICPAL OE COlVARAS - CNPJ : 41.S22.335/0001-57, localitada A Avenid:ii 
Raimundo Martins, SN , centro, aqui re-obda pel.o bmo. 51'.MARCEUND ALMEIDA DE 
ARAWD, Pr@feilo Munlc(p;il. 

CONTRATADA 

JET RADIODIFUSÃO LTDA, com sede e foro em Ter~na, Clpttal do btlldo do Piaul, à Rua Professor 
Alceu Brandilo, 2397, Bairro Monte C151:elo, Inscrita no CGC(MF) 07.714.595/0001-96 e lnKrl~ 
Estadual 19.300.353-11, neste ato representada pelo Sr. FRANCISCO ALVES DA 54lVA, Diretor 
Comettlal. 

Recepção e retransmissão de sinal de te1evt,:5o BJ:,rado via satélite da prosramaçlo da TV ANTE~ 
10, respons;,bilizandoase pela manutenção e conservaçilo do $lslema, com cessllo em COMODATO 
pela CONTRATANTt: de e5trut\JTTI fl~c~ e equipamentos para atender~ me.sma fin.afidade. 

CIÁUSULAS; 

OBRIGAÇÕES DACONTRATAQA; 

l'IUMEIRA; A CONl'RATADA obrlp-'Se a, fomeçer o ~n;,I de televi$ão gerado 11111 s-:1téll~. a partir de 
Teresina. 

SEGUNDA· A CONTRATADA •compromete-se a realitar a montage.m de todas os equipamentos 
envollltdos na recepçlo e transmlsslo do sl.nal n,a e:staçlo do mu"ldplo CON1RATANTE. 

~ A CONTRATADA fornecer4!, em regime de COMODATO, para a CONTRAlANTE os 
equipamentos nec:emrlos para recepç~ e transmiss.llo do sinal na estação terrestre, composto de: 

• 01 (uma) antena parabólica . 
• 01,(um) rec.eptor de llidiêo 
• Ol{um) LNB 
• 01. (um) t ransmissor f Pottnda $ acordo com ,lrea de ab,anstndll) 

• 01 (uma) 1111teni1 de transm&ssao, c;,tx,s, conectares e ac~rlos. 

~ : Ocorrendo eventuais paralisações ou defeitos no sistema,, a CON:TRATADA fica obttpd;, a 
efet uar os reparos necesdrios para tecuperação tio slnill no prazo mblmo de até 07 dias a.pós a 
tomunlt.lÇ'-30 oficial ~ Prefeitura. Fica ressalvado, entretanto, que a manuseio do .sistema é 
privativo da CONTRATADA, que nlc se ff!$J)Otl$<1bili<aní FJQr deleítos causados porten:elros. 

.mmf!!; A CONTRATANTE. 50fflente poderJ urtll12ar os eq1.1lpameMos cedidos pela CONTRATADA, 
em ,.,11im,i ~ COMODATO, para e)l;ecu~o dos serviços e$pedfleo5 a q11e 5e ~tl11i1, nao POdeoclo 
ceder a quem quer que sefa e sob qualquer título, pareia! ou total enquanto durar o presente 
contr8to; 

5ekTA: A CONTRAlANITE anumlrj., na data da entrega do~ equipamentos relaclon...dos na 
a.ÃUsutA TERCEIRA, total respansabllldade por quaisquer danos, sinistros, roubos ou lurtos, 
causados aos rclerldos equipament os cedidos em restme de COMODATO, obrig.,ndo-, neste 
caso, a pagar t COHlRATADA. uma lndenluçlo que va,r'la l!rílu, 20.000100 (Vinte mll rear,s I e 
50.000,00 (Cinquenta, mil reals) tom base ern valores especificados em F e laudo de avaliâ~lo 
apresentados par um Perlto@/oo Eng&rihelro de Telecomunlcaç:io. 

~ A CON111ATANlE , fornecera toda a Infra-estrutura para recepção e retransml.5Slo do j ina,I 
ger;,do pela CONTRATAD.a., que consiste n°" se&uintes it ... ns: 

• Abrl110, pilr.i os e.qulpamento.s, adequadamente aterrado, vent~ado e Isolado dos equlp;,mentos 
ele q ualsquer autra:s em·preu.s; 

• To"• [com, no mínimo, 30 metros, ele altun,) em perleito estado d@ conserv~lio; 
• Funelon11rlo l)illra a 11uarda dos mesmos, de11ld1meote orlent;ido a manter contato frequente 

com a COl'llRATADA, prestando informaçõe5 wliçltada5 pela. mesma. 

OITAVA: POf" est<1 p,e~çã,o de serviço A CONTRATANTE rf!passa ... ~lmenre, à CONTRAT"°", 
o valor de R$ 1.200.00 (tium mi e duientas reais) referente •o c,11stelo do serviço de manutenção 
de sinal d~ TV ANTENA 10 no município; 

NQf!A: A CONlRATANTE se obriga ao p;acamento mensal da lmporttncla fixada na dáusulil ilnteriõr 
(oitava), q~ ser;! feito, por est.1. ~U1M!5 de autor'lz;Jçllo pNlvla ao Banco do Br.15il S/A, credllada na 
Ag~nela 512.1•7 e C.011,ta Corrente n.e 38.349-X da CONTRATADA. pe.-. cobertur-a do paaarn.ento dos 
serviços ora c.on1ratados.. A rrlerlda autorin.~o ~rá parte intearanle deste Instrumento, ao qu 1 
será anexado; 

PARÃG!tAFQ ÚN)ÇO· Dur.inte a vigência do contrato, a CONTRATANTE flc;1 Impedida~ sustar,. por 
qu•lquer motivo a autorlllaçlo do pegamento mensal de que lnlta as cláui;u!.s imedlatamente 
acima (sétima I' olta11a), sem II prévia anul!nda ela CONTRATADA. que cle~ri ser comunlca~por 
escr11o,. com no m ínimo 60 [sessenta.! dias de 1ntecedencl 11, de$$a d~l~o; _ . 

~ : Sl!r:I de responsabilidade da CONTRATANTE as despesas co.m ~aua, eneraia elétrica e, 
outras, ~lackmadas ao abrf&o onde funciona a estrutura do sistema; 

OBRIGAÇÕES CONTRATUAtS· 

INEIOGIB(UDADE; Fundamenta a prewnte coot raração o art. 2S, 1, da lei 8J666/93, lne~lg,billdade 
de Llcl tação, conforme rito proa:$$.Ual prevl5to no art. 26 daquele diploma lepl , 

otCJMA PRI MDAA: O presente Contraia e11trará em ~or na data di! sua asslilatuf'il, terá validade 
até 31-1.2-2019 sendo automaticamente prottoe1do, por mais 12 mHes, se at~ 60 (sessenta) dias; 
ante-s da data de ~ ~rmh,o, nenhuma das ,:111ncs houver manife:.bdo, ,por escrito, sua lntenç.llo 
de enaiml-lo; 

!!A.,AAJiBAfQ ÜNIÇQ:: Em detembt'O. mês de renovaçlo autom,1lca do r.eferldo c.ontrato, a 
CON,TRATANTE se abr. a a fuer repasse de Igual valor pago mensalmente, para que a 
CONTRATADA possa reahlar a manutenção preventiva de todos os equip;imeotos lccals e de todo o 
fütema de tran5mlsslio VIA SArlUTE. 

D(QMA SEGUNDA: De comum &corda, a qualquer tempo, CONTRATANTE e CONTAATAOA podel'5o 
resdndJ r o pre:.ente contrato, nas condlçlles a sere-m pal:'Wadas no momeri.to da re$d$2o, atrav~ 
de ~munlcaç:lio escrita com, no mínimo, nownta dl a~ de antecedl!nd~; 

plqMA T§RÇHRA: Fk:a elelto o FORO da cornarçe loca ~ tapltal do Estado do Piauí, com e~clu$1o, 
de q11alquer outro, por millS pr'fi/11eglíldo que seJ.i, para dlrlmlr ilS d~vldi15 q1.1e possam surgir 0ill 
execu~ão do presente wntrato. 

'E por estarem as parte5 en, pleno a00rdo, em tudo q ue 5e e-nc,ontra disposto ne 
particular, as:sínarn°no na pf~i:npi das uas testemunhas abaixo, em duas vias 
forma, autlnando-se uma \1111 para ca 'ma das partes contratadas. 

Colllar 

TESTEMUNHAS: 

EST DO DO PIA j 

entoo 

PREFEITURA MJJNJÇJPAL DE ÇQl,QNIA DQ GURGJJÉJA 

Portada 005/2019 

A v : fíl'.J.,td~ t°'l"• nca ..... SIN", IM ra. -Cnitln b . l'ln G u-rga ilã, h t .an. ifia PUl■ li 
J'-ú.,_J (4)••89) 3-5:Ja- l l :50 CN"P.I ! -4 i .fl2-Mot000i --Cll 

Collicia do Gurg,,.cia-P I 02 d e J 01tcit'.o do: 2019 . 

N.o,ntla A Com.lad.o Pcnnancntc de 
Li.d.caçl:o. 

A Prefci"' M unicipal de Col(lnia do G u.rgucia, E11-io do Piaol, no ~ d e ,ua.,. 
atribuiçõ"" lc:gai,;. 

BBSOLVB: 

Ar<. r - N omear a Cominlo P erm,-nenoe de l.Jch•çlo - CPL paro. o o,ercíci.o 

2019,., com a s~tc. oompo:siçllo: 

Prcaidcn..,: ANT0 O PI.AVIO ESTEVAM DA Sll.VA - CPP: 814.328.103-59. 

~o(•) IR.ACI D A ROCHA BRI O, CPF 315 .025.473-68 

Mc,.i:nbrm ANTONIO J OSB MEN ESES SILVA, CPF: 287.394.183-91 

Suplente, FRANCISCO G UIMARAES D SO USA, CPP 373.779.573-87 

An. 2" - Rcvogadu as disposi,;ões cm oooo:ário , esta pomuia cntta cm vigor nana 

Puhliqu...,.., 

Alcll""e Alvea de AradJo 

Prclcita M unicipal 


